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    SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356, CENTRO, NOVA TRENTO, SC
CNPJ: 95.785.267/0001-48 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
Fone: (48) 3267-0380 -  e-mail: samae@novatrento.sc.gov.br

Processo Administrativo n. 09/2024-e
Dispensa de Licitação Presencial n. 09/2024


DECISÃO ADMINISTRATIVA DE AUTORIZAÇÃO

               O presente Procedimento Administrativo Licitatório tem como objeto a Contratação de empresa especializada no licenciamentos dos sistemas de Gestão Publica para o Samae de Nova Trento/SC,  sendo que o serviço de suporte tem características de natureza contínua, pois o suporte deve ser prestado com tempestividade e o atendimento das necessidades de suporte é permanente porque a demanda não se exaure com uma única prestação de serviço. Cotidianamente ocorrem requisições de suporte tanto para apoio ao andamento normal das atividades quanto para atender às novas regulamentações e legislações emanadas bem como para a necessidade de melhorias em funcionalidades sistêmicas com intuito de aumentar a eficiência das áreas, de forma que o suporte para o sistema de gestão publica é essencial;

Justifica-se ainda que a contratação para licença dos aplicativos de gestão publica é por tempo determinado de 02(dois) meses, ate que seja realizado um novo processo de licitação de acordo com a Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021

Nestes termos, considerando as justificativas apresentadas, o termo de referência, os documentos comprobatórios juntados aos autos, a previsão do art. 75, II, da Lei Federal n. 14.133/2021, e do art 27 do Decreto Municipal nª 25/2024 bem como o parecer jurídico que opinou pela legalidade da contratação, passo a decidir: Autorizo a contratação do serviço referido acima, realizada através de dispensa de licitação, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021.
Quanto a publicação referida no art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021, verifica-se que, conforme justificado no Termo de Referência.
Desta forma, formalize-se o respectivo contrato nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021.
Publique-se a presente autorização direta e o extrato do contrato dela decorrente no respectivo sítio eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021.
Após a celebração do contrato, realize-se a sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei Federal n. 14.133/2021.


Nova Trento (SC), 15 de Fevereiro de 2024.
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Diretor do SAMAE.
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O presente Procedimento Administrativo Licitatório tem como objeto 


a 


Contratação de empresa 


especializada no licenciamentos dos sistemas de Gestão Publica para o Samae de Nova Trento/SC


, 


 


sendo 


que o


 


serviço de suporte tem características de natureza contí


nua, pois o suporte deve ser prestado com 


tempestividade e o atendimento das necessidades de suporte é permanente porque a demanda não se exaure 


com uma única prestação de serviço. Cotidianamente ocorrem requisições de suporte tanto para apoio ao 


andamento


 


normal das atividades quanto para atender às novas regulamentações e


 


legislações emanadas bem 


como para a necessidade de melhorias em funcionalidades sistêmicas com intuito de aumentar a eficiência 


das áreas, de forma que o suporte para o sistema de gestã


o publica é essencial;


 


 


Justifica


-


se ainda que a contratação para licença dos aplicativos de gestão publica é por tempo determinado 


de 02(dois) meses, ate que seja realizado um novo processo de licitação de acordo com a Nova Lei de 


Licitações nº 14.133/202


1


 


 


Nestes termos, considerando a


s


 


justificativa


s


 


apresentada


s


, 


o termo de referência, os documentos 


comprobatórios juntados aos autos, a previsão do


 


art. 75, II


, 


da Lei Federal n. 14.133/2021,


 


e do art 27 do 


Decreto Municipal nª 25/2024


 


bem como o parecer jurídico que opinou pela legalidade da contratação, passo 


a decidir: 


Autorizo


 


a contratação do serviço referido acima, realizada através de dispensa de licitação, nos 


termos do art. 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021.


 


Quanto a publicação referida no art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021, verifica


-


se que, 


conforme just


ificado no Termo de Referência.


 


Desta forma, formalize


-


se o respectivo contrato nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021.


 


Publique


-


se a presente aut


orização direta e o extrato do contrato dela decorrente no respectivo sítio 


eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021.


 


Após a celebração do contrato, realize


-


se a sua divulgação no Portal Nacional de C


ontratações 


Públicas (PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei Federal n. 14.133/2021.
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